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ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO - ORÇAMENTARIO

1. Introdução

O presente estudo visa demonstrar eventual impacto financeiro decorrente da concessão do

reajuste de 4,26%, aos profissionais do magistério, conforme consta em Projeto de Lei.

2. Projeção da Receita Corrente Líquida - RCL

Para a realização da projeção apurou-se a média da Receita Corrente Líquida Ajustada para

Cálculo dos Limites de Gasto com Pessoal referente aos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025, período em

que houve apuração pelo Tribunal de Contas do Paraná, no percentual de 13,49%, conforme segue:

Espera-se que haja crescimento da Receita Corrente Líquida em razão de maior efetividade na

arrecadação, aplicação de correção monetária, bem como acompanhamento da evolução da Receita

Corrente Líquida (RCL) dos Exercícios de 2022 até 2025. Verifica-se que em média houve o crescimento

de 13,49% ao ano.

Entretanto, para a realização das projeções no presente estudo, utilizou-se de uma premissa

mais conservadora, aplicando-se o percentual de 50% de média apurada, ou seja, em 6,74% (50% de

13,49%) ao ano, bem como considerando a volatilidade tributaria foi aplicado também uma redução de

45% no IPVA e 1% de estimativa de redução de outros impostos conforme segue:

Estimativa da Receita Corrente Liquida 2026, 2027 e 2028

ANO RECEITA LIQUIDA PERCENTUAL % ORIGEM

2026 467.905.221,22 4,66% Estimado

2027 489.716.301,02 4,66% Estimado

2028 512.544.089,29 4,66% Estimado

ANO RECEITA LIQUIDA PERCENTUAL % ORIGEM

2021 270.264.983,65 Fonte TCE/PR

2022 317.372.825,95 17,43 Fonte TCE/PR

2023 368.835.925,22 16,22 Fonte TCE/PR

2024 419.206.811,94 13,66 Fonte TCE/PR

2025 447.065.567,53 6,65 Fonte TCE/PR

Media 13,49
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3. Dos Cálculos

Inicialmente cabe esclarecer que os cálculos da demonstração mensal foram realizados com

base na ultima folha de pagamento (Março/2026) referente aos profissionais do magistério, aplicando-

se o reajuste de 4,26% a partir de março/2026(11,5 meses).

DESCRIÇÃO
VALOR
ATUAL

VALOR COM
REAJUSTE

IMPACTO
IMEDIATO
MENSAL

TOTAL ANUAL
2026 - 11,5
MESES

TOTAL ANUAL
- 13,5 MESES

Folha do Magistério 6.139.613,33 6.401.160,86 261.547,53 3.007.796,57 3.530.891,63

Assim, levou-se em consideração para 2026 o acréscimo do índice de 4,26% e para os anos de

2027 e 2028 um possível incremento para os profissionais do magistério de 6%, resultado da média

dos índices de 2024(7,5%), 2025(6,27%) e 2026(4,26%), já para os demais profissionais apurou-se

respetivamente os percentuais: 3,85% e 3,6% conforme o último Boletim Focus divulgado pelo Banco

Central do Brasil, em 10 de abril de 2026, que segue demonstrado abaixo:

2026

APURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
% SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 467.905.221,22

Despesa com pessoal ajustada (a) 243.279.195,69

Impacto alteração da Lei 115/2005 (b) 247.334,32

Impacto alteração da Lei 248/2010 (c) 395.310,54

DESPESA DE PESSOAL TOTAL COM AUMENTO (A+B+C) 243.921.840,55 52,13%
Limite máximo - 54% 252.668.819,46 54,00%

Limite Prudencial - 51,30% 240.035.378,48 51,30%

Limite de Alerta - 48,6% 227.401.937,51 48,60%

2027

APURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
% SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 489.716.301,02

Despesa de pessoal Total com aumento 255.134.779,98 52,10%

Limite máximo - 54% 264.446.802,55 54,00%

Limite Prudencial - 51,30% 251.224.462,42 51,30%

Limite de Alerta - 48,6% 238.002.122,29 48,60%
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2028

APURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
% SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 512.544.089,29

Despesa de pessoal Total com aumento (a+b) 266.514.226,66 52,00%

Limite máximo - 54% 276.773.808,21 54,00%

Limite Prudencial - 51,30% 262.935.117,80 51,30%

Limite de Alerta - 48,6% 249.096.427,39 48,60%

4. Outros esclarecimentos

O presente estudo não leva em consideração outros eventuais acréscimos nas despesas de

pessoal em decorrência de contratações, concessões de vantagens, criação de cargos e outros.

Faz-se necessário observar que disposições restritivas são estabelecidas nos arts. 22 e 23 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

A título de informação destacamos:

Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são

vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título,

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de

educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Sarandi, 17 de abril de 2026.

Gislaine Fernanda Carneiro Jordany Goes da Silva Vieira
Secretária Municipal de Fazenda Contadora

CRC/PR 071347/O-9
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